
SAO TRI BU TOS AS CONTR IB UIÇÕES SOCIAIS? (*) 

§ l 

Brand ão Macha do 
Adv ogado em São Paulo 

SÕc i o Fundado r do IBDT 

l . A r esposta a essa indaga ção e o~ 
vi amente neg a t iva, mas comporta um esclarecimento. 

De poi s da Emenda Constitucional n9 8 , de 14 de a

br i l de 1977 , a Constituição Federal passou adis 

tinguir nit id amente entre contribui ções e contri

buiçõ es s oc iai s , retirando destas ultimas o carã

t er t ributãrio que lhes atribu,a antes da promul

gação da Eme nda. Questiona-se sobre se pode o le

gislador constituinte mudar a natureza · jur1dica 

das prestaç ões pecuniãrias exigidas compulsoria

men t e pelo Estado, repudiando conceitos de longa 

dat a corisolidados por financistas e tributaristas 

e tradicionalmen t e acolhidós pelo direito po sit i 

vo e judici a l. ~as ante~ do exame dessa possibili 

dade , im põe-se uma anãlises do texto emendado, pª 

(*) Artigo destinado ã Coletânea de Estudos em homenagem a 
Gilberto de Ulhôa Canto, de prõxima publicação. 
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ra dele se ex trair o exato sentido qu lhe deu o 

seu reformador. 

2. t fato notõrio que a União Fede

ral e os Estados-membros vinham cobrando de longa 
data, alem dos seus impostos e taxas, outras exa

ções não expressamente contempladas na Constitui

ção. Seja exemplo a contribuição criada pelo De

creto n9 20. 465, de 1931, do Governo Provi sõri o, 

sem que houvesse qualquer base constitucional ; ou 

então a contribuição instituída pelo Decreto nQ 
24.615, de 9.7.1934, anterior i Constituição de 

1934, ou ainda a contribuição criada pela Lei nQ 

159, de 30.12.1935, promulgada apõs a Constitui

ção, que, todavia, não autorizava a sua cobrança, 
de modo explícito, limitando-se, em seu art. 121, 

§ 19, letra~. a mencionar a previdência social 
como direito do trabalhador, no capitulo da ord _m 

econômica e social , "em termos que nem sequer lh e 

atribuíam claramente natureza tributãria" (Rube ns 

Gomes de Sousa, Rev. de Direito Administrativo~ 

115:73, 1974). Quanto aos Estados-membros, pode-

-se re rdar a contribui ção, textualmente denominª 
da prêmio, instituída no Estado de São Paulo pelo 
Dec reto nQ 10.2 91, de 10.6 .1 939, destinada a cus
tear a prev idên cia do servidor publico, ou a co n
tribuição, _de criação mais recente, estabelecida 
também no Estado de São Paulo pela Lei nQ l .856, 
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de 28.10.1952, destinada a compor a receita do se!:' 

viço de assistência medica do funcionãrio do Esta 
do. 

3. A rigida partilha dos tributos ª 
dotada pelo Brasil, a partir de 1946, suscitou · a 
ideia de que não seriam legítimos os tributos que 

o legislador ordinãrio viesse a instituir sem pr~ 
visão constitucional expressa. t importante não e~ 
quecer que a partilha de competência tributãria, 
entre a União, Estados e Municí pios , e mais uma 

decorrência do federalismo do que o fundamento j~ 

ri d i c o p a r a a c o b r a n ç a d e e x a ç o e s . O d i r e i t o de c o 

brâ-las estã implícito em todas as constituições, 
de Estados federais ou unitãrios. Quando não ex
pressa no texto, hã uma competência presumida em 
favor do ente publico, ou, melhor, a presunção de 
uma competência ( Kompetenzvermutung), que se exp 11 
capelas pr6prias necessidades do Estado, tornan

do-se explícita nos Estados federais, em que as 
normas de competência antes lhes atribuem do que 
legitimam a tarefa de obter os recursos financei
ros n e c e s s ã ri os a o cu m p ri me n to d os e n c a r g os que 1 he 
incumbe m (Cf. Pa ul Ki r chh of, Besteue r ungsgewalt 
u n d G r u ndg e s e t z , F r a n e o forte - no - Meno , 1 9 7 3 , p . 1 2 ) . 
Hã const i t uições federai s em que nao se di s cr i mi
na com nitidez a comp et ên c ia entre os pod ere s po
litic os, como a americana, que por isso pe rmite a 
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utilizaçã o de um a me~ ma base ec onômica para a co

brança de três im po stos idênticos, um federal, um 

estadual e outro mun i cipal, como e o caso do im

posto de ren da (George F. Break, .Fi nanei ng Gover~ 
ment in a Federa l Sy stem, Washington, D.C., 1980, 

p. 31) . Na cart a dos Estados unitãrios nem sempre 

vem co nsi gnado o direito de cobrar exações, que 

estã i mpl1cito , limitando - se o texto a registrar 

restrições ou limi t es ou normas de quadro para o 

legislador ordinãrio, como acnntece, por exemplo, 

com as Constituições Italian ? de 1948 (artigos 23 

e 53), Portuguesa de 1976 (artigos 107 e 108) e Es 

panhola de 1978 (artigos 133 e 134). 

4. Consi gna 0~s no texto constitucio 

na l apenas como e xações, em bora institu,das por 

e o pi os a l e g i s l ação o r d i n ã r i a , as e o n t ri b ui ç õ e s p a~ 

saram a i ntegrar formalmente o nosso sistema tri

butãrio a pa r ti r de 1966, co m a publicação do De

creto-lei n9 27, de 14 de nove mb ro desse ano, que 

mandou submetê-la s ao regime do CÕdigo Tributãrio 

Nacional. A despeito desse descreto-lei, a ConstJ 

tuição de 1967 não a s incluiu entre os · tributo~, 
justificando, assim, as duvidas que a om i ssão sus 

citou quanto ã sua natureza jur1dica. Somente com 

a Emenda Constitucion a l n9 l, de 1969 , e que tiv~ 

ram previsão expressa as chamadas ~~ntribuições, 

nome genérico com que se designavam vãrias e xa-
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çoes, de ca r ã t e r nem se mp re homogêneo, que a União 

e os Esta dos - membro s jã vi nham cobrando, no exer

c ício de uma comp e tência tributãria que alguns a~ 
tores cons ideram du vidosa ou discut,vel quanto -a 

sua const itucionali dade. A prev i são constitucio

nal, i nt ro duzida pe l a Emenda n9 l, de 196 9 , visou 

a um du plo obj e tiv o: a ) explicitar a competência 

da União, sem derrogar a competência impl,cita dos 

Estad os -me mbro s; b} atribuir o carãter tributã

rio ãs con t r ibui ções, afastando as incertezas 

quanto ã natureza das exações criadas pela legis

lação ordinãr{a, sem base constitucional expressa, 

a partir da deca da de trinta. 

5. Depois da Emenda de 1969, passou 

a União a ter competência expressa para instituir 

contribuições, tendo em vista a sua intervenção 

no dom,nio econômico e o interesse de previdência 

social ou de categorias profissionais (art. 21, § 

29, I ). Na cr i a ção dessas contribuições, a lei PQ 

dia delegar ao Poder Executivo a faculdade de al
terar as suas alíquotas ou bases de cãlculo, den

tro de limites e nas condições estabelecidos pelo 

legislador. Essa norma, com a redação que vigorou 

ate ser novamente alterada pela Emenda nQ 8, de 

1977, estava i ntegrada nas disposições que disci

plinam o nosso s i stema tributãrio. As contribui

ções a í prev i s t a s ti nha m, necessariamente, a natu 
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reza tributãr ia, porque parte int eg ra n~e do sist~ 
ma de tributos. A Emenda de 19 69 cri ou, assim, a 
competência formal para a ins ti tuição e cobrança 
de uma nova catego ri a de exaç ão, enquadrando nes

se conceito contrib uiçõ es que anteriormente tinham 

jã a natureza de tributo. 

6. Com a Emenda n9 8, de abril de 

1977, ocorreu profunda mudanç a no regime das con

tribuições. Não se trata apenas de alteração ver

bal do texto, como se pretendeu explicar, mas da 
criação de uma nova categoria lÕgica, as agora eh~ 
madas contribuições sociais, denominação com que 

os autores da Emenda designaram exações não-tribu 

tãrias, e que antes da Emenda tinham a natureza 
de tributo. A simples comparação entre o texto 

primitivo e o texto emendado indica a extensão da 
mudança. Prescrevia o art.21, § 2, inciso I, na re 

dação emendada em 1969: "A União pode Instituir: 

I - contribuições, nos termos do item I deste ar
tigo, tendo em vista intervenção no dom,nio econo 

mico e o interesse da previdência social ou de ca 

tegorias profissionais." Depois da Emenda n9 8, 
de 1977, o texto passou a valer: "A União pode ins 
tituir: I - contribuições, observada a faculdade 

prevista no item I deste arti go , tendo em vista 

intervenção no dom,nio econôm ico ou o interesse de 

categorias profissionais e para atender diretameD 
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te a parte da Uniã o no custeio dos encargos da pr~ 

vidência social . 11 O novo texto nada mudou quanto 

ã criação de contribuições que objetivem a inte r

venção da União no dominio econômico. Inovou, po

rem, no que respei ta ãs contribuições do i nteres 
se de categorias profissionais e ãs contribui ções 

destinadas ao fina nc iamento da previdência s oc ia l. 

Agora, com o novo text o, perderam a natureza de 

tributo a chamada co ntribuição sindical, nome no

vo que o Decreto-l ei n9 27, de 14.11.1966, deu ao 

antigo imposto sindical, e as con tribuições de pr~ 

vidência devidas por patrões e em pregados, por pr9 

fissionais autônomos e dirigente s de empresas. 

7. A descaracterização de tais con

tribuições como tributos resulta claramente do a
créscimo do item X que a Emenda n9 8, de 1977, pôs 

no artigo 43 da Constituição, que enumera as mat~ 

ri as sobre as q uai s cabe a o C o n g r e s s o N aciona 1 d i ~ 

por, com a sanção do Presidente da Republica. O 

texto emendado agora prescreve: "Artigo 43. Cabe 
ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 

da Republica, dispor sobre todas as materias de 

competência da União, especialmente: I - !ributo~ 

.... X - contribuições sociais para cus t ear os en
cargos previstos nos artigos 165, itens II, V. XIII, 
X V I e X I X , 1 6 6 , § l ·9 , 1 7 5 , § 4 9 e 1 7 8 . 11 A o e n u m e -

rar de inicio os t ri butos e finalmente as contri-
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buiçõe s sociais, o legislador constituinte distiQ 

guiu nitidamente essas duas categorias lÕgicas: no 

conceito de tributo não se enquadram as contribui 

ções sociais, a partir da Emenda nQ 8 . 

as matérias de competência da União , 

Enumerou 

depois de 

classificã-las racionalmente, distinguindo-as,umas 

das outras, como conceitos que não se confundem, 

nem se interpenetram. O conceito de tributo é ge

nérico e abrange varias especies. Se as contribui 

çoes sociais fossem especie de tributo, jã esta

riam abrangidas pelo gênero , e seria erro elemen

tar de lÕgica enumerã-las num item autônomo, qua~ 

do jã compreendidas no conceito geral. r forçoso, 

portanto, atribuir ãs contribuições sociais a na

tureza de exações não tributarias. 

8 . As c o n t r i b u i ç õ e s s o c i a i s , que p e!:' 

deram a natureza de tributo, s ão o salãrio-familia 

(art.165, item II) ; a contribuição que permite a 

participação dos empregados nos lucros das empre

sas (art.165, item V) ; a contribu ição destinada a 

compor o fundo de garantia dos emp regado s (art. 

165, item XIII) ; a contribuição de previdência SQ 

c ia l do empregado e do empregador { art. 165, item 

XVI); a contribuição sindical {art.166, § lQ); a 

contribuição que poderã s er cr ia da pela Uniã o, p~ . . 

ra financiamento da ass istência ã maternidade, ã 
infância e ã adolescênc i a e da educação de excep-
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cionais (art. 175, § 49) ~ a contribuição destinada 

ao custeio do ensino primãrio gratuito de empreg~ 

dos das empresas e respectivos filhos (art. 178) . 

Para o atendimento do direito criado pelo art. 165, 

item XIX, e pouco concebivel a instituição de no

va contribuição, pois os proventos da aposent ado

ria da mulher, apõs trinta anos de trabalho, se

rão pagos com recursos da previdência social. 

9. Tambem a contribuição sindical 

suscita uma observação. Por for ça do texto const~ 

tucional emendado (art. 43, X, combinado como art. 

166, § 19), essa contribuição, q ue jã foi imposto 

(criado pelo Decreto-lei n9 2.377 , de 8.7.1940) 

pas s ou a ser contribuição social, perdendo a nat~ 

reza de tributo. O fundamento constitucional ex

presso de sua cobrança deixou de ser o disposto no 

artigo 21, § 29, inciso I, que cuida apenas de 

contribuições tributãrias. Alguns autores, entre 

eles Bernardo Ribeiro de Moraes (Compêndio de Di

reito Tributãrio, Rio de Janeiro, 1984, p.329), i!:) 

vocam o art.21, § 29, inciso I, como base consti

tucional da contribuição para os sindicatos, mas 

admitem ao mesmo tempo que essa base estã também 

no art. 166, § 19. Esse duplice fundame nt o confere, 

então, ã contribuição sindical a dupla natureza 

de tributo e de exação não tributãria. t evidente 

o equívoco. A contribuição sindical estã prevista 
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no a r t . 1 6 6 , § 1 9 , e e a p r Õ p ri a C o n s ti tu i ç ão (a r t. 

43, X) que a inclu i u e ntre as contr ib uições so 

c ia i s, um a cate goria nova despi da de carãter t ri 

butãr io . A contribuição s in dica l não poderia se r 

e, ao mes mo tem po, não ser tributo . 

10 . Para in te irar a a nã li se do tex-

to mo dificado pe la Emend a n9 8, cabe ver i f ic a r 

q uais as contribu ições t r ib utãria s que a Uni ã o 

pode i ns tituir no i nte resse de ca t egor i as profis 

s io na i s . A doutrina qu e tr a tou do assun t o não en

f ren to u o probl ema da i dentific ação de t ais co n

tribu içõ es. Excluíd a , como se vi u , do s i stema tr i 

butãri o, a contribuição s indic a l , os tr i butos do 

inte r es s e da s ca tegor i as profi ss i ona i s a que s e 

refere o ar t. 21, § 29, i nc iso I , são evidentemen

te as co ntr ib uiç ões de vid as pe l os que exercem pr9 
fissões regu l amentadas, e e xi gidas por entidades 

incumbidas de fi sca li zar o seu exerc1cio. Ai se in 

cluem as contribuições exigidas aos engenheiros, 

agrônomos, med i cas, advogados e outros profissio

nais, instituídas ou autorizadas por lei federal, 

mas cobradas pelas prÕprias entidades destinatã

rias da respectiva receita. Independentemente do 

regime const i t-u_cional vigente na ocasião em que 

l egislava, o legislador ordinãrio não adotou uni

formidade na i nstituição dessas contribuições. A} 

gumas foram quantif i cadas no prÕprio ato normati-
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vo que as criou , como sucedeu com a contribuição 

devida ao Conselho de Engenharia e Arquitetura (D~ 
ereto-lei nQ 8.620, de 10.1.1946; Lei nQ 3.097,de 

31.1.1957, entre outros diplomas); ao Conselho de 
Contabilidade (Decreto-lei nQ 9.295, de 27.5.46); 
outras são autorizadas pela lei, mas criadas pe
las entidades que as arrecadam, como acontece com 
a maioria delas (Conselho de Medicina, Decr_eto-lei 
nQ 7.955, de 13.9.1945; Conselho de Quimica, Lei 
nQ 2.800, de 18.6.1956; Conselho de Farmãcia, Lei 
nQ 3.820, de 11.11.1960; Ordem dos Advogados, Lei 
nQ 4.215, de 27.4.1963; Conselho de Odontologia, 
Lei nQ 4.324, de 14.4.1964; Conselho de Nutricio
nistas, Lei nQ 6.583, de 20.10.1978, etc.)L Para 
a instituição de muitas dessas contribuições nao 
havia previsão constitucional expressa, mas nem 
por isso deixaram de ter legitimidade, porque fun 
d a d a s n a com p e tê n c i a t r i b u t ã ri a i m p 1 i c i ta da U n i ão 

como decorrência da sua competência legislativa pª 
ra disciplinar as profissões (Const., art.8, XVII, 
letra~). Sempre que a lei mesma deixou de criar 
a contribuição, incumbiu a entidade beneficiãria 
da sua receita de institui-la mediante o exerci cio 
de uma delegação. Põe-se em duvida a legitimidade 
dessa atribuição, sobretudo a partir da vigência 

da Emenda Constitucional nQ 1, de 1969, que consª 
grou, de modo expresso, a faculdade do Poder Exe
cut iv o de, nos limites e condições da lei, alterar 
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as al,qu ota s ou bas es de cãlculo das contr ibuições. 

A no va norm a im porta r i a, ass i m, numa restrição ou 

limi t ação ã prã tica , jã antiga, do nosso legisla

dor ord i nãr io de co nferi r a entidades que congre

gam pr ofi ss i ona is e fi scalizam o exerc1cio de sua 

ativid ade a com petênci a de cri a r o tributo sem a 

obs ervân c i a da qu e l es l i mi tes e condiç ões. Se não 

e dif1ci l, justif i car a legisla ção mais antiga, com 

a invoca ção da competência tri butãria impl,cita, 

não hã como conc i liar leis mais re centes nao sõ 

com a nova norma constitucional, mas principalme~ 

te com o princ1pio da legalidade do tributo, com 

a explicitação do CÕd i go Tributãrio Nacional ~rt. 
97). A posição adotada pelo legislador brasileiro 

sugere que, de jure constituendo, as contribuições 
destinadas a atender a interesses de categorias 

profissionais sejam excluídas do sistema tributã

rio, para constituir mais uma espécie das contri

buições sociais, previstas no art. 43, X. 

§ 2 

1. A opinião dos autores que versa

ram o assunto antes da Emenda Constitucional nQ 8, 

de 1977, pode di zer-se unânime no sentido de que 

as contribuições previstas na Constituição tinham 

todas a natureza de tributo, sendo tambem esse o 

entendimento dos tribunais . Depois da Emenda, po~ 
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cos fizeram estudo ad equado da estrutura logica 

do texto emendado, mantendo-se então a opinião dº 

minante de que, em matéria de contribui ções, nada 

mudou na Constituição, apesar da Emenda. Entre os 

trabalhos que bem estudaram o tema sobressai a mo 
nografia de Luiz Melega ("Natureza jur1dic a da co 0 

tribuição de previdência social", in Direito Tri

butãrio - Es tudos em homenagem~ Prof Ruy Barbo

~ - _ N o g u e i r a , S ã o P a u l o , l 9 8 4 , p . 3 6 2 ) , q u e c o n c l u i 

com muita precis ão que as cont r i bui çõ es sociais 

constituem categoria nova, não i nt egradas em nos

so sistema de tribut6s. Gilbert o de Ulh6a Canto 

(Revista de Direito Tributãrio, vol. 31 (1985), p. 

127-141) admite que o texto emend ado retirou oca 

rãt e r tributãrio ãs contribuições de previdência 

social dev i das por empregados e empregadores, pa

recendo-lhe menos claro e aceitãvel que a Emenda 

8, de 1977, ao permitir ao legislador a institui

ção das contribuições sociais, o tenha liberado de 

"compromissos com as regras do sistema t r ibutãri o 

nacional" (p.136). 

2 . Não hã duvida de que o objetivo 

que inspirou o constituinte na elaboração da Emen 

da foi o de impedir a aplicação das no rm as e pri0 
cipios prÕprios dos tributos sobre as exações ag2 

ra denominadas contribuições sociais. Uma inter

pretação que atribua ao texto sentido diverso do 
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que refle t e aquele ob jetivo , que se colhe clara

mente da sua expressão literal, traduz antes a PQ 

sição pessoal do interprete do que o regime juri
dico que o legislador da reforma quis dar ãquelas 

exaçoes, segundo uma nova politica em materia de 

receita publica. Pode-se argumentar que a exclu

são das contribuições sociais do sistema tributã

rio, tornando a elas inaplicãveis certas regras 

restritivas, cria outro sistema de receita, com 

diferente regime, que permite a coexistência de e 

xações superpostas ou fundadas · Jma base econômi

ca comum. O argumento não e procedente. Toda exa

ç ã o , t r i b u t ã r i a o u n ã o , s e f u ;1 d a , c o m o s e s a b e , n a 

ocorrência de fato economicamente relevante, que 

constitua manifestação de riqueza, pois e racional 

que o Estado exija os recursos de que precisa de 

quem tem capacidade para provê-los, e essa se re

vela nos fenômenos econômicos, que têm sempre por 

conteúdo o patrimônio do contribuinte ou as suas 

mutações. Estas se caracterizam em regra cnrriotran~ 

ferênci a de bens, ou como acresci mos ou reduções de 

patrimônio, compondo o complexo de fatos que, em

bora constituam categorias distintas para o Direi 

to, podem ter para a Economia a mesm a identidade. 

Em outras palavras: muitos fenômenos que juridic~ 

mente se distinguem s ão e conomicamente eqÜi valen

tes. Um exemplo i lust ra e s se t r ui s mo : con s tituem 

fato s juridicamente dis ti ntos , mas e conomicamente 
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id~ntitos a aquisição do ~nico imõvel de uma so

ciedade, que tem sõ esse bem no seu ativo, e a a

quisição da totalidade das ações que compõem oca 

pi tal da sociedade. O direito tributãrio pode equi 

parar os dois fatos e dar - lhes idêntico tratamen

to, como ocorre em alguns países, ou considerã-los 

como fenômenos distintos, como sucede entre nos. 

O formalismo do Direito permite, assim, que o mes 

mo fato econômico seja fonte ou base para difere~ 

tes tributos ou exações, causando a ilusão de que 

cada um deles tem sua base prÕpria, quando na ver 

dade diferem entre si apenas quanto aos seus pre~ 

supostos formais ou jurídicos. O salário, por exem 

plo, e a base para a imposição da renda, e também 

para a cobrança da contribuição de previdência SQ 

cial e da contribuição sindical, devidas pelo em

pregado. Outro exemplo: a trazida de mercadorias 

do exterior promovida pelo comerciante e a base 

para o imposto aduaneiro, para o imposto sobre prg 

dutos industrializados e para o imposto sobre cir 

culação de mercadorias. O fato econômico e um s õ: 

a importação de mercadorias. O Direito desdobra 

esse fato em diferentes pressupostos, de relevân

cia meramente formal, para justificar a cobrança 

dos três tributos. 

3 . Como os fenômenos econômicos são 

menos variegados do que as formas jurídicas que os 

• 
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rev est em , ~ i ne vitã vel que a mesma r ,q~ ezil seja 
ating i da por ma is de um a exaçã o. O que i mpo r t a e 
se procura alca nç ar e qu e fo r·mal mente não s e tome 

o mesmo aspecto ou man i f est ação de ss a riq uez a pa
r a co ns tit uir pre ss upo sto de dif erente s ex açoes , 
se o que distingue uma da s outras e apena s o t r a
t amento jurfdico que a lei di sp en s a ã fo nt e de ri 
q u e z a que tom a par a c ri a r a r e c e i ta p u b l i c a . A que~ 
tão se resume na c la s si fica çã o lÕgic a ou catego 

rial dessa recei t a . dependente da ac om odaçã o prã 
tica do econômico ao j ur fdi co , vi sando ã obtenção 
de recursos para o f in anc i amento do s se rvi ços ou 
investimentos do Estado . A acumulação de pressu
postos de exações sobre idêntic a base de riqueza 
não tem, portanto, nenhum inconveniente, porque 
inerente a qualquer sistema de receitas publ i ca s , 
o que não seria necessãrio demonstrar. 

4. Também para outros autores as con 
tribuições, em nosso direito, estão fora do s iste 
ma tributãrio, mas as razões em que se fundam hem 
sempre têm procedência. Afirmou-se que a naturez a 
não tributãria da contribuição, por exemplo, que 
custeia o programa de integração social (art.165, 
V, da Constitu i ção Federal) resulta de dois fatos: 
a) não s er o setor publico, mas o setor privado, 
ai compreendidos os empregados, o beneficiãrio da 
respectiva receita ; b) não ser pressuposto da con 
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tribui ç~o uma at ua ção do Estado. Ora, a natureza 

da e xaç. ãio rmãOJ e de,termi' nêHil a pe,la destinação do pr2 

duto do q l!Je se arrecada. Se, em principio, o di

nheiro pÜ blfco deve ter por destino o fina nciame~ 

to de at i vi dades es t atais, nada impede que a Cons 

titu içã o perm i ta a in s ti tuição de exações, tribu

tãr ia s ou não, e autorize a entrega de sua recei

ta a emtidades não integradas no serviço do Esta

do, ou a sua aplicação em fins que não se ajustam 

ao e xerc1cio do poder publico. A Constitui1 ção é sg 

beran a tam bém em matéria de finanças publicas e r~ 

flete a pollt i ca livremente adotada pelo consti

tuinte, cuja li be rdade se sobrepõe aos cânones e 

prin clpios de ordem financeira. Hã Estados em que 

se a rrecada um imposto eclesiãstico, em tudo idên 

ti co a qual quer tributo, e cuja receita se desti

na a corpora ções religiosas. A Constituição Fede

ral da Su 1ç a, de 1874, prevê a possibilidade de 

ser exigido i mposto aos membros de uma comunidade 

religiosa ~ de modo que a maioria dos Cantões , com 

pr evisão normativa nas respectivas cartas ou na 

le i ord i nãr r a, cobra o imposto eclesiãstico, cuja 

r ec e ita objetiv a cobr i r as ~ecessidades financei

ras da co l e t ivi dade re l ig i osa (Daniel Pache, Les 
Impôts Ec <e] es il aist iques, l!.. ausanine, 1981, pãg. 18 e 

passim ) . A Consti t ui ção alemã de 1919, cujos arti 
gos 136 ,, ] 37' , ] 38',, 139 e 1:411, foram incorporados 

na vigemrtt e 1Lei1 ~l!JllílH:ilan:ne·ntali dia Re,publica Federal da 
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Alemanha, também prevê (art.137, alínea VI) a in~ 

tituição do imposto eclesiãstico (Kirchensteuer), 

cobrado pelos Estados-membros. 

-g_ A razao fundamental que tornou 

nao tributãrias as contribuições agora denominadas 

sociais e sim plesmente a emenda do texto const,t~ 

ciona l, de fãcil interpretação. Não hã como desen 

volver argumentos de fundo doutrinãrio para expl1 

cara nova espécie de exa ção . Basta a sõ estrutu 

ra lÕgica do novo texto. O Supremo Tribunal Fede

ral, em mais de uma decisão, cortou cerce as d~v i 

das que poderiam subsistir em face da definição 

legal de tributo , deixando claro que as contribui 

çõ es sociais não têm natureza tributãria e, por 

isso , não se submetem ao regime do CÕdigo Tribut~ 

r i o Nac i onal (AcÕrdão de 7.6.197 8, in ~ev.Trim.de 

Jurisprudência, vol .87, p . 271 ; Acõrdão de 10 . 9. 

19 85, Diãrio da Justi ça da Uni ão , de 27. 9 . 1985 , p. 

16.615) . 

§ 3 

l. Os doutrinado r es que entenderam 
nenhuma a mu da nça t r azida pela Emenda n9 8, em ma 

teria de con trib ui ções ( § 2, 1), levantaram algu

mas objeções , pà ra sust entar que, a despeito do 

novo texto, t odas as contr ibuiç ões previstas na 
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Constituição têm carãter tributãrio. O argumento 

que mais utilizam para negar o novo regime e o de 

que as agora chamadas contribuições sociais têm 

todos os elementos contidos no conceito de tribu

to, tal como este ê definido pelo CÕdigo Tributã

rio (art.39) e adotado pela doutrina. Tambêm são 
prestações pecuniãrias compulsõrias instituídas 
por lei e constituem, por isso, espêcies do gêne

ro. A objeção evidentemente não se justifica. Se 

o tributo pode ser gênero em relação ao imposto, 

ã taxa e ãs contribuições, tambêm é espécie em r~ 

lação ãs exações do Estado, que podem ser tribut~ 
rias ou não. Quem decide de sua natureza não ê o 

legislador, nem o doutrinador ou interprete. t o 
constituinte. A ele ê que cabe distinguir, se as

sim prevê o seu projeto político , entre tributos 

e exações não tributãrias, não importando se a o

pinião dom i nante na doutrina defende fÕrmulas que 

não convêm ao seu projeto. A decisão é de ordem 

política, transcende o âmbito do jurídico. As fo~ 
mulações doutrinãrias dos juristas ou financistas 

s e tomam como simples recomendações, não vinculam 

o poder constituinte, como é Õbvio. Se preexiste 

definição legal de tributo que abranja no concei

to uma nova categoria, e Õbvio também que a norma 

constitucional se sobrepõe ã definiçã~ da lei co~ 

plementar, impedindo se lhe aplique o regime pre

visto para as figuras definidas. 
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2. Ob j eta-se tamb~m que a l i be r ação 

da rig i da disciplina dos t ri butos pode causa r , a

lem da b i tributação que deco rr e da caexist~ncia 

de exações fundadas em press upos to s e bases iden

ticos, i nsegurança pa r a o contribu i~ te, res ul tan

te da falta de pre vis ibi lidade do ~rnus de even

tuais e surpreendentes contribuições ~ovas, v i sto 

que a sua criação, s uj eita apenas ao p r i ~cipi o g~ 
-ral da legalidade (Const., art.153, § 29 ) , na o se 

submete ao principio da anteriori dade , c om que se 

preten de proteger o con t ri buin t e co rn t ra a ex i gen

cia de novos tributos ou o au me nt o de tri butos jã 

existentes, pa r a não comp r omete r a boa di sposição 

dos se us neg6cios, jã or denado s de acord o com a 

tributaç ão que con h ece. O pri ncip io co rnst i tucio

nal da a nterioridade, ago r a i nap licã ve TI is contri 

buições sociais, e suced ãneo,como S(e sabe, de ou

tro, o que condicionav a a cobrança dos tributos, 

em cada exercicio, ã previa autorização ar çament~ 

ria, principio que o legislador bras il e i r o poucas 

vezes respeitou, a ponto de a sua i ~o bs er vãncia 

ter de ser justificada pelos tribunais, qu e cons

truiram, assim, o principio em reitera da j ur isp r ~ 

dencia (Sfimulas 66 e 318, do Supremo Tr fi bu nal Fe

deral), fonte do que estã hoje insc rit a 110 art. 

153, § 29, da Constituição. O princi pi o da pr ev i 

são orçamentãria, repud i ado 1pelos t r tilii l1rna i s, e o 

sucedâneo principio da anteriorida<le consti tuem 
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na verdade um anacronismo, justificãvel nas monar 

quias, mas controle desnecessãrio nos Estados mo-
dernos, pois que nao e o orçamento, nem o previ o 
conhecimento da nova lei tributãria que devem ju~ 
ti ficar a exigência de novas prestações, mas a l ei 
mesma como expressão da vontade dos prÕprios con
tribuint es. Como a imposição de novos 6nus e dita 

da pe la necessidade de suprir o Estado, correspo~ 
dent emente de mais recursos para financiam en to de no
vo s serviços e atividades em beneficio dos qu e pr 
gam, fica certo que as prestações novas hão de ser 
exigid as, qua ndo ocorrer a necess i dade desse fi

nanciam ento , não fazendo diferença nenhuma que e~ 
s a n e c e s si d a d e tenha s i d o , ou não , previ s ta um ano 
antes, ou um mês ou dois meses antes, ou não tenha 
sido prevista em nenhum tempo, pois o que importa 

e que os pagantes, destinatãrios do novo serviço, 
dele se beneficiem, ãs suas rrõprias expensas, no 
momento exato em que dele necessitem. O princípio 
da anterioridade t em sofrido, nos poucos 
qu e o adotam, tais e tantas derrogações, 

países 
que o 

transformaram em pur o formalismo, acadêmico e inQ 
pe rant e , exacerbado hoje pela tendência que se ge 
neraliza, nos Estados, de vincular a r eceita de 
tributos aos planos e serviços que motivam a sua 
instituição, tendência que contraria outro princI 
p i o , o d a n ã o - a f e ta ç ã o d a r e c e i t a , a c o l h i d o em no s 
so direito positivo (Const., art.62, § 29). 
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3. Se as contribuições sociais nao 

sao tributos, evidente que escapam a disciplina do 

CÕdi go Tri butãri o. Não se lhes aplicam as regras 

sobre imunidade, que se referem apenas a tributos; 

as regras sobre pagamento indevido e todas as nor 

mas de carãter geral, não reproduzidas na legisl~ 
ção ordinãria que instituir ou tiver instituído 

tais contribuiç ões , entre elas as que dispõem so

bre prescrição das pretensões do sujeito ativo , 

as que estabelecem privilegias e garantias do cr~ 

dito tributãrio. Aplicam-se-lhes, por outro lado, 

as normas sobre o fato gerador (art.114 e seg. do 

Cod.), por isso que nao privativas do direito tri 

butãrio. A teoria da hipõtese de incidência 

(_Ta t b e s ta n d ) d a l e i s obre fatos ( S a c h ver h a lte) , to!' 

nando-os jurídicos e produzindo, assim , as conse

~Uên ci as prev i sta s na mesma l e i, ê comu m a t odo o 

dir e ito. As cont ri buiç ões soc i a i s , como pr esta çõe s 

pecun iãri as com pul só r ia s, tambêm nascem da ocor

r ênc ia de fatos economicamente relevante s e com

põem obrigações ex fact ~, ã semelhança das obrig~ 

çoes tributãrias. Se não ê o mesmo o regime das 

duas espêcies de contribuições, então cabe fazer 

duas indagações: a ) se a enumeração das contri

buições sociais do item X do art.43 da Constitui

çao e e xaustiva , sobretudo em face de suas remis

sões , constituindo , assim, um numerus clausus, ou 
se pode o legislador ordinãrio criar outras con-
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tribuições nao expressamente referidas no texto 

constitucional; b) se as duas espécies diferem on 

tologicamente entre si, que critério se hã de ado 

tar para identificã-las. 

4. A primeira questão tem resposta 

negativa na sua primeira parte, pois a enumeraçao 

mão pode ser taxativa, não obstante as remissões. 

As contribuições visam sempre ao financiamento de 

atividades ou serviços executados diretamente pe

lo Estado ou, mais freqüentemente, por entidades 

a que a lei destina a respectiva receita. Se o 1~ 

gislador ordinãrio pode criar tantos novos servi

ços quantos entender conveniente, bastando apenas 

atentar para o fim econômico embutido no seu pro

jeto político, pois que a norma matriz não impõe 

limites, não pode haver duvida de que o fim social 

de um seu projeto justificarã sempre a instituição 
• 

de novas contribuições sociais. Dir-se--ia que as 

novas exaçõ es careceriam de base ou previsão con~ 
ti_tucional, não bastando a instituição do serviço 

custeado pela sua receita para justificar a sua 

imposição. Ora, a criação de serviço novo decorre 

sempre de uma decisão política, que não pode sub

meter-se ao exame da sua conveniência ou oportun1 

dade, se para cobrar a nova exação se observou o 

princípio maior da legalidade. 
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5 . O c r i te r i o q u e s e a d o t a entre n o s 

para a classificação jurídica dos tributos, inspi 

rado na doutrina italiana, e o fixado no CÕdigo 

Tributãrio Nacional, que toma por base o fato ge

rador do tributo, cuja natureza jurídica específi 

ca - prescreve o CÕdigo, art.49 - e determinada 

pelo pressuposto da respectiva obrigaç ã o , sendo 

irrelevantes para qualificã-lo a denominação 

l he tenha dado o l egislador e a destinação 

que 

lega l 

do produto da sua a rrecadação . Em outras palavras: 

a c lassificação de um tributo como imposto , taxa , 

contribui ção de melhoria ou contribu i çã o, e orie~ 

t ada pe l o pressuposto da respectiva obrigação. S~ 

r ã imposto , se o seu fato gera d o r for uma s i tu ação 

inde pendente de qualquer atividade estata l es pec f 

f ica relativa ao co ntribuinte (art . 16 do CÕdigo) . 
O tributo serã taxa, se o seu fato gerado r consi~ 

ti r no exercício do poder de pol í cia ou na ut i l i 

zação de serviço publico específico e di visível , 

prestado ao contribuinte ou posto ã sua di sposi 

çao (a r t.77). Serã contribuição de melhor i a, se o 

seu fato gerado r for o benefício que um imõvel t~ 

nha recebido em decorrência da realiza ção de uma 
obra publica (Emenda Constitucional nQ 23, de 01 . 

12.1983). O CÕdigo não conceituou o fato gerador 

das contribuições tributãrias que, no entanto, jã 
eram copiosas na legislação ordinãria ao tempo da 

sua promulgação . 
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6. Com apoio no critério fixado pe

lo CÕdigo, certo setor da nossa doutrina veio a 

classificar os tributos em não-vinculados e vincu 

lados, conforme o respectivo fato gerador consis

ta numa situação do contribuinte, independente de 

qualquer atividade do Estado, ou consista numa a

tuação estatal. Os autores que defendem essa elas 

sificação, entre eles Rubens Gomes de Sousa (Re

vista de Direito Publico, 17:309), incluem os im

postos entre os tributos não vinculados, e class1 

ficam como vinculados a taxa, a contribuição de m~ 

lhoria e as contribuições. Essa doutrina permite 

classificar o imposto, a taxa e a contribuição de 

melhoria. O imposto e tributo não-vinculado, por

que seu fato gerador não guarda nenhuma relação 
com qualquer atividade do Estado . A nbrigação de 

pagã-lo surge com a ocorr~ncia de ur fato imput~ 

vel ao contribuinte, subsumTvel na hipõtese pre

vista na lei. A obrigação de pagar a taxa ou a con 

tribuição de melhoria nasce em razão, no primeiro 

caso, da prestação de um serviço do Estado, e, no 

segundo, em decorr~ncia da realização de obra pÜ

blica que beneficie o imõvel do contribuinte. Nes 

sa classificação dicotômica dos tributos em -nao-

vinculados e vinculados não hã, no entanto, lugar 

para as cont ribuiçõ es. O fato gerador da obrigação 

de pagã-las não consiste numa atuação, direta ou 

indireta, do Estado ou de entidade que faz as suas 
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vezes; consiste num fato imputãvel ao contribuin 

te, desvinculado de qualquer atividade estatal, elil 

bora a receita das contribuições se destine a fi

nanciar a atividade que tenha motivado a sua ins

tituição. 

7. Essa afirmação impõe se faça uma 

anãlise menos superficial das contribuições, quer 

tributãrias (Const., art.21, § 29, inc.I), quer so 

ciais (Const., art.43, X), no que respeita aos 

pressupostos das respectivas obrigações. As con

tribuições tributãrias, como se sabe, podem obje

tivar três diferentes propõsitos, consoante se vê 
na regra redigida de acordo com as Emendas n9 l, 

de 1969, e nQ 8, de 1977: a) intervenção no domf 

nio econômico (art.163, parãgrafo unico,daConst.); 

b) custeio da previdência soci a l ; c) interesse 

de categorias profissionais. Ressalta logo da lei 

tura do texto que a nova regra constitucional tor 

nou clara a vinculação das contribuições com o fim 

para a qual são instituídas. Não basta apenas o f~ 

to gerador das respectivas obrigações para identi 

ficã-las, distinguindo-as dos impostos. Como as 

contribuições e os impostos têm como fato gerador 

uma situação do contribuinte, independente dequa! 

quer atuação do Estado, pode dizer-se que essas 

duas esp~cies de tributos se identificam genetica 

mente, mas se distinguem conceitualmente quanto ã 

1840 



destinação legal da respectiva receita. Enquanto 

os impostos visam aos financiamentos dos encargos 

gerais do Estado (segurança, educação, saude, in

vestimentos, etc.), as contribuições objetivam o 

custeio de · uma atividade estatal específica, rela 

cionada ou não com o contribuinte. Adquire, por

tanto, relevância para a conceituação das contri

buições o objetivo que i•nspira a sua instituição. 

Não importa se a sua receita integra este ou aqu~ 

le fundo contábil, se figura ou não no orçamento. 

O que releva e que o Estado exerça o serviço ou a 

atividade custeados pela contribuição, cuja legi

timidade fica, assim, condicionada ã realização 

do objetivo por ela financiado. Se o Estado insti 

tuisse contribuição para intervir, verbi gratia, 

na industria eletrônica e não instalasse nenhum 

Õrgão ou serviço para promover a intervenção, a cg 

brança do tributo perderia a sua constitucionali

dade (Wolfgang P-ichter, Zur Verfassungsmassigkeit 

von Sonderabgaben, Bade-Bade, 1977, pãg.73). 

8. O que caracteriza hoje a contri

buição e a vinculação com o motivo da sua cria

ção. Antes da Constituição de 1967 (art.163, par~ . 

grafo unico, na redação emendada), as contribui

ções eram em nosso direito impostos com destinação 

e s p e c i a l . Em b o r a a l e g i s l a ç ã o n ã o a s d e f i n i s se · de~ 
sa maneira e lhes desse, aliãs, diferentes denomi 
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-naçoes, entre as quais taxa de melhoramento dos 

portos , adi e i o na l a o frete par a ~- renovação d a ~~ 

ri n h 2 · me r e ante , e o tas d e previ dê n e i a soei a l , e te., 

a conceituaç ão delas como impostos~ fim (imposta 

~ s e o p o , d os i tal i a nós ; Z w e e k s teu e r , dos a l em ã e s ) 

er a f a e i l mente i d e n ti f i e ave l , em f un çã o não do seu 

fa to gerado r, mas da vincu l açã o da sua r ece it a . O 

Sup remo Tribunal Federa l fez essa id e ntifi ca çã o 

por ma i s de uma ve z (Rev. Tr i m J urispru dênc i a , 46: 

641; Rev . Dir . Adm i nist rati vo , 107:97; Re v Dire it o 

Adm ., 96 : 50). Não e ra m t axas, nem impostos , mas 

imp ostos com destina çã o es pecial cara c terizados 

pe l a vincula çã o de s ua r e ce it a c om determ in a do 

f j m. Trata-se de conceito antigo corrente na Ciên 

e ia das Finanças, que os Estados modernos utili
zam na i n s ti tu i ç ão d e ta i s ônus setor ia i s , nem sem 

pre incluidos na competência tributaria, def i nida 

nas Cons t ituições, sobretudo f ederais , de ix ando 

presumir uma competência imp l ícita como aco nt e ci a 

no Brasil, antes da Constitui ção de 19 67, emenda 

da em 1969,e como ocorre a in da ho j e na Al eman ha 

Oc i dental , cuja Le i Fundame nta l da ã Federa ção co~ 

pe t ência tributãria não esc rit a para a cobra nça 
d e t ri b u tos da e s p e e i e ( W o l f g a n g Ri eh te r , Z u r Ve r 
f as s u n g s mas si g k e i t, op.cit., pãg.76) . A Constitui 

çã o brasileira de 1969 e 1977 consagrou em norma 

expressa a competência federal para criar as con

tribuições, nome generi co com que se exprime o con 

l.842 



ceito de imposto com de s tinação especial, sem con 

dicionamento (voraussetzungslos), mas com vincula 

ção a um objetivo (Zweckbingung) e fato gerador 

imputãvel ao contribuinte. Observe-se que a dou

trina alemã distingue duas espécies de t r ibutos 

de escopo (Zwecksteuer). Uma se destina ao finan

ciamento de determinada atividade, como e o caso 

das contribuições do nosso direito. A outra espe

cie visa a um efeito, de na t ureza social ou econô 

mica, sem levar em consid era ção o volume da res

pectiva receita. Outr as vezes o objetivo e de na

tureza pol,tica , como e o cas o do imposto sobre j_Q 

vens (Jun geges ell en s t euer), que visa ao aumento 

da popula ção, fim de pol,tica demogrãfica (GÜnter 
li li 

Schmolde rs, Handw or terbuc h des Steuerrec hts und 

der Steuerwis s ens ch aften , Mun ique, 1981, p. 1680). 

O direito br as il ei ro conhece contribuição apena s 

da primeira espécie. 

9. Antes de analisar os pr essupos

tos das contribuições do nosso direito, cabe uma 

anotação sobre o nome adotado pelo constitui nte 

bras ilei ro pa r a designar essa bem defini da categ9 

ria. Para e xprimir a ideia co mple xa de impost o com 

destinaç ão espe ci al, não dispunha, c om o a ind a não 

d i s põe , a l i n g u agem te c n i c a d o noss o d i rei to de v Q 

cabulo ad equado e un,vo co, fato que autorizou o l~ 
-gislador da reforma a ut i lizar expressao antiga 
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-que sempre traduziu a noçao de imposto. De fato, 

a palavra contribuição, nesse sentido, tem longa 

tradição no direito portugues. Manoel Fernandes 

Thomaz menciona antigas contribuições: a contri

buição criada para a jornada d'El-Rei pela Provi

são de 13 de dezembro de 1612; a contribuição de~ 

tinada a compor o dote da rainha da Grã-Bretanha, 

instituída pelo Alvarã de 12 de julho de 1966 (~~ 

pertõrio Geral das Leis Extravagantes do Reino de 

Portugal, Coimbra, 1815, to mo I, s.v. co ntribui

ção). O processualis t a Joaquim Jose Caetano Perei 

ra e Sousa, no seu Esboço de um Dicionãrio Juridi 

~• Lisboa, 1827, tomo I, verbete contri buição, 

ensinava: "Em materia de finanças, esta palavra 

se entende todo o genero de imposiçã o . E enumera

va as contribuições decretadas pelo Rei: contri

buição sobre~ carne~ Q vinho, criada pela Carta 
Regia de 29 · de novembro de 1674; a contribuição 

do tabaco, instituida pela Prov i são de 13 de no

vembro de 1680; a contribuição para ~casam en to de 

E_ • I s a b e 1 , e s ta b e l e c i d a p e l a P r o vi s ão d e l 5 de ma !' 

ço de 1681; contribuição para~ construção das~~ 

tradas do Alto Douro, criada pelo Alvarã de 23 de 

março de 1802, e outras. Como sinônima de imposto 
sobre rendas, a palavra contribuição foi · utiliza

d a p e 1 o A 1 v a rã d e 9 d e ma i o d e l 6 5 4 ( C o l e ç ão de L e - ...:.:. 

gislação Fiscal, Coimbra, 1878, p.251). Foram criª 
das em Portugal no seculo passado as contribuições 
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predial, pelo Der.reto de 31 de dezembro de 1852, 

industrial, pel ?. Lei de 30 de julho de 1860, e de 

registro, pelo Decreto de 19 de abril de 1832. No 

atual sistema tr1butãrio português hã uma contri

buição predial (imposto de renda sobre alugueis)e 

contribuição industrial (imposto de renda sobre o 

l uc ro de industrias) (Assis Tavares, Curso de Fi~ 

li dade da Empresa, Lisboa, 1982, p.287). 

10. No Brasil Império usou-se tam

bém contribuição como sinônimo de imposto. Na Con~ 

tituição imperial de 1824 l~-se: "Art.15. [ da a

tribuição da assembleia geral: . .. X - fixar anua} 

mente as despesas publicas e repartir a corrtribui 

ção direta". E mais adiante: "Art.171. Todas as 

contribuições diretas ... serão anualmente estabe

lecidas pela assembleia geral". Na Lei nQ 70, de _ 

22 de outubro de 1836. que fixou o orçamento para 
1837-1838, estabeleceu uma contribuição sobre o 

couro para consumo (art.8), nQ l). Na mesma leiº!' 

çamentãria vem consignada tambem uma contribuição 

para o montepio (art.14, item 22), que se consi~ 

nou nos orçamentos posteriores, ate 1853. Em 1843, 
a Lei nQ 317, de 21 de outubro, crio u a contribu1 
ção extraordinãria incidente sobre os vencimentos 

recebidos dos cofres publicas. Foi a primeira lei 

brasileira sobre imposto de renda. lambem no Di

reito espanhol, contribuciõn, que tem a mesma ori 
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gem latina, vale como im posto. Na Constituição de 

Cãdiz, de 1813, ocorre a palavra com esse sentido 

no art. 131, em que se outorgava ãs Cortes a facul 

dade de estabelecer contribuciones directas ou in 

directas. Assim também na Constituição monãrquica 

de 1876 (art.39). Antes da reforma tributãria o ii:!) 

posto de renda na Es panha se chamava coit ribuci6n 

general sobre ~ renta. Ainda hoje hã naquele pais 

impostos com os nomes de contribuci6n territorial 

rústica 1 pecuaria e contribuci6n territorial ur

bana. 

11. Entre os franceses, em periodo 

antigo, contribution teve uma conotação de volun

tariedade no pagamento, antes de adquirir perfei

ta sinonimia com impôt. Mirabeau distinguia entre 

uma coisa e outra. Para ele o imposto era natural, 

enquanto a contribuição era casual e voluntãria, 

diferindo um do outro pela essencia e pelos efei

tos (Theorie ~ 1 'Impôt, Haia, 1776 ' (reimpressão 

de 1972, Aalen), p.67-68). Os revolucionãrios fran 

ceses repudiaram o termo imposto (impÔt), que sub~ 

titu,ram por contribution e justificaram:"l 'Impôt 

est ~ terme cheri ~ despotisme; tandis que celui 
~ contribution appartient ã une societé libre". 

DuPont de Nemours recomendava, em 1790, que fosse 

banido do vocabulãrio jurídico o termo imposto, 

que traduz a ideia de uma autoridade superior ã 
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própria naçao (René Stourm, Systemes Générau x 

d'Impõts, Paris, 1912, 3a.ed., p.23, nota) . Na De 

claração dos Direitos do Homem e do Cidadão, da 

Constituição Francesa de 1791, fala-se em contri

buição comum (item 13 do art.19). E no titulo pri 

meiro, item 2, da Constituição, j J se emprega ~Q 

tributions como impôts: "Todas as contribuições se 

rão partilhadas entre todos os cidad ãos de modo i 

gual em proporção com as suas faculdades". Daipor 

diante a si nonímia se manteve, e os financista s 

dividiam os impostos em contribuições diretas e 

indiretas (Louis Chauveau, Traite des Impôts, Pa

ris, 1883, p.43, 79, 84, 94, 109, 185). No mesmo 

sentido, Paul Leroy-Beaulieu, Traite de Science 

~ ~ Finance , Paris, 1899, tomo I, p.116. Gaston 

Jeze confirma a si nonimi a: 11 En France, notamment 

~ 1 e g i s l a t e u r e m p l o i e c o mm e s y n o n y me s l~ mo t s : 

impôts, taxes, contri butions, redevanc es, cotisa

tions, e tc . 11 (Cou rs tlem en taire de Science des ~i 
na n c e s , Pa ri s , l 91 2 , p . 6 O 9) . O C õ d i g o Ge ral dos I m 

pos t os (Co de General des Impôts), ed.d e 1977, Pa-

ris, Dallo z, 

diretas pa ra 

O imposto do 

emprega a expressão co ntri bu ições iQ 

d e s i g na r certo s i m p os tos ( t í tu l o III ). 

selo e de regi stro -sao denominados 

co rr entemente com o contribuições indiretas (cf . 

Claude Gambier, Les Impôts ~ France, Paris, 1983, 

p.329 ) . Essa sinonímia ja f ora objeto de observa 

ção de Edwi n R.A.Seligman: 11 In France contribution 
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is even today commonly used ~ synonymous withtax 11 

(Essays in Taxation, Nova Iorque, 1969 (reimp.), 

p. 5) . 

12. Fora do mundo latino, a mesma 

palavra, adaptada, adquiriu também o significado 

de imposto, depois de haver traduzido a noção de 

cooperação financeira, não coagida. Karl Riess, 

nos subsidias que ofereceu para a hist5ria dos 

tributos das cidades bâvaras~ especialmente das ci 
da des ao Norte da Bavãria antes do ano 1800, men

c i o na um a K o n t ri b u ti o n d e g u e r r a c o b r a d a em C o b u r g 

no século XV. No mesmo periodo se cobrou na c ida

de de Weiden uma Kontribution urbana. Na cida de 

de Nu rem berga cobrou-se tambem stadtische Kon tri

buti on no ano de 1762 (Z ur Gesc hich te der Ab gaben 

2...!!. bay erischen, vornehm1ich nordbayerischen Stadten 

vor 1800, Munique , 1957, p.87, 101 e 117). O cam~ 

ralis ta Johann Heinr i ch Gottlob von Ju s ti, no sé 

culo XVI I I , ens inava: "Costuma -s e chamar de prefe 

r~n cia, por assim dizer, contribuiçõe~ (K on tribu

tio nen) aos imp osto s incidentes sobre bens im6-

veis11 (Syste m des Finanzwesens, Ha l le , 1766 (r e i~ 

pre ssã o de 1969 , Aalen), p. 407). Von Justi obser

vava ainda que a pal a vra Ko ntribution tinha também 

o si gnificado de auxil i°-, eqÜivalendo ã expr~ssão 

Beitra g, oferecido esp eci alm e nt e pe los s~ditos pª 

ra custeio do Estado (QQ_.cit., p.429). 



13. A obrigação de pagar contribui

çoes tribu t ãrias (Const., art.21, § 29, inc.I) PQ 

de resultar da ocorrência dos mais diferentes fa

tos, imputãveis somente ao contribuinte. Co~o e
xemplos de contribuição intervencion,stica, pode 

citar-se a contribuição criada pa r a o desenvolvi

mento do cinema nacional, hoje regida pelo Decre

to-lei n9 1900, de 21.12.1981. Sujeitos passivos 

do tributo são os produtores, distribuidores e i~ 
portadores de filmes para exibiç ão em cinemas. Co 

bra-se um valor fixo por título de filme, calcul~ 

do em função da duração, valor que se corrige a

nualmente. Fato gerador da obrigação ocorre na fa 

b ri ca çã o d o f i 1 me na c i o na 1 , na d i s t ri b ui ç ã Q de f i l 
mes e na sua importação. t, portanto, um trib~to 

sobre a industrialização, sobre o comercio ou lo
cação, e sobre a importação de filmes. São fatos 
inteiramente independentes de qualquer atuação do 

Estado. Outra contribuição para intervir no dom,
nio econômico e a que se cobra sobre a sa1da do~ 

çucar e do ãlcool das usinas produtoras, criada hã 

muit o tempo, mas disciplinada atualmente pelo De
cret o-lei nQ 1952 , de 15.7. 1982. Fato gerador de! 
se tributo e a sa,da do estabelecimento industrial. 
É um verdadeiro tribu_to sobre o consumo. Para a

tender ã parte que lhe cabe no custeio dos encar
das da previdência social, cobra tambêm a União 

vãrias contribuições, cujo pressuposto não guarda 



nenhuma relação com o serviço custeado. Cobra, e~ 
tre outras, uma contribuição de 3% sobre o movi
mento global de apostas verificado em cada reunião 

hípica (art. 132, i nciso III, da Consol i dação das 

Leis da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nQ 89.312, de 23.1.1984) . Tr ata-se de tributo so

bre aposta de cor rid a de ca va los , que tem como f ~ 
to ger ad or o a to de ap ostar. Outro exemp l o estã no 

art.131, i nc i s o III, da mesma Consolidação. Nesse 

dispo s itivo , que te m ra í zes na Lei nQ 6.950 , de 

1981, s e estabelece uma contribuição de 20 % sobre 

o pr eço de vend a no varejo de bens que, por ato 

do Poder Executivo, sejam considerados su pér fluos. 

O fat o gera do r des sa contribuição sera idêntico 

a o f a to gera d o r d o i m p os to s o b r e c i r c u l a ç ão de me r 
cad or ias. A diferença entre ambos e que o tributo 

est adua l e um imposto, e o tributo da União sera 
uma contribuição, não ocorrendo , portanto, viola

ção do disposto no art . 18, § 59, e no art.21, §19 , 

da Constituição, que se referem a impostos, não a 
contribuições . Impugnavel no dispositi vo conso li 
dad o e a delegaç ão da lei ao poder executivo da 

função ·de julga r a rbitrariamen te o que e e o que 
nao e bem supérfluo. E tem-se, finalmente, de exa 
minar o pressupos to de contri bu iç ão cobrada no i~ 
teresse de categoria profissional. Seja exemplo a 

contribuição que o advogado deve pagar anualmente 

ã Ordem dos Advogados. A primeira vista) parece 
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tratar-se de tributo vinculado, no sentido da doy 

trina adotada por Rubens Gomes de Sousa, porque a 

anuidade paga pelo advogado se destinaria a remu

nerar um ~erv iç o pr es tado, qual seja o de inscre

vê-lo no quad r o da Ordem e representa-lo na defe

sa de suas prerrogat~vas profission a is, alem de 

fi s calizar o e xercí c io da profissão. Ess a visão do 

t r i b u t o , q u e e x i s t e e m o u t r o s p a í s e s , l e v o u um t r i 
butarista espanhol a classificar como ta xa essa 

contribuiç ão (Fernando Sãinz de Bujanda, "Estruc

tura jurídi ca del sistema tributario", in Revista 

i~ Derecho Fin anciero l de Ha cienda Publica, XI, 

p. 84- 85 (1 96 1 ). Na verdade, a con tr ibui ção se de~ 

tina não a r emun era r um serv i ço es pecífico, mas a 
finan c i a r os encarg os da entidade. O bachare l ou 

doutor em dir eito qu e quei r a exer ce r a pro fi ssão 

de ad vogado tem ne ces sidade legal de ins c rever-se 

na Ordem (a rt . 48 , II, da Lei n9 4 .2 15 , de 27 . 4. 

1963 ). A inscrição const it ui condi çã o le gal para 

o exe r cí c io da profiss ão (a rt. 56 ), e a sua ha bit~ 

ção . Os a tos prat i cad os pelo bac ha r e l em di r ei t o 

não i ns cr i to são nul os ( a r t .65, § 19 ). Depo is de 

inscrit o , isto e, habilit ado , o advoga do pass a a 

de ve r anualemente uma contr ib uição, não pel o f a to 

s e su a inscrição , que não ocor r e anualm en t e , mas 

pelo exercício, presumido ou rea l , da pr ofis s ão 

de advogad o . O fato que ge ra , portanto, a obr ig a 

çã o de pagar e o e xerc,cio profissional, depois de 
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habilitado o contribuinte. Tambem neste especie .... 
de contribuição, como se vê, a obrigação de pagar 

decorre de fato imputãvel ao contribuinte. 

14. Descaracterizadas embora como 

tributos, as contribuições sociais também têm seus 

pressupostos desvinculados da atuação do Estado. 

A sua receita, sim, estã vinculada aos fins que 

justificaram a sua criação, não os fatos geradores 

das respectivas obrigações. A contribuição de pr~ 

v i dê n e i a s o c i a l d e vi d a p e l o emprega d o ( C o n s t . , a rt. 

16 5, XV I) decorre do fato da percepção de salârio, 

que pressupõe uma relação de emprego e a automãti 

ca estipulação do seguro social. A contribuição 

do empregador (Const., art.165, XVI) tem como pre~ 

suposto a despesa do salãrio de todos os seus em

pregados. Não hã, nessas duas hipÕteses, qualquer 

relação entre perceber salãrio e pagar salãrios, 

de um lado, e prestar assistência medica, pagar~ 

posentadorias e pensões, como faz, de outro lado, 

a entidade destinatãria da receita. Tampouco a CO!] 

tribuição social chamada salârio-familia (Const., 

art.165, II) se liga a uma atuação estatal. O que 

gera a obrigação de pagã-lo ê o fato de o empregª 

dor manter na empresa empregado que tenha filho~~ 

nor atê catorze anos de idade~ invãlido ~ qual 
q u e r i d a d e ( A r t . 4 l , d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e ·i s d a 

Previdência Social, Decreto n9 89.312, de 2 3. l . 
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984). Assim também ocorre com os fatos que geram 

a obrigação de pagar a contribuição social desti

nada a financiar o fundo de garantia do tempo de 

serviço (Const., · art.165, V). 

§ 4 

l. A desnaturação como tributo de 

certas contribuições, da s hoje denominadas contrf 

buições sociais (Const., art.43, X), coloca o sis 

tema jurídico brasileiro em posiç ão singular. Se 

ê certo que o Brasil também aplica, como os outros 

Estados, recursos não de ri vados dos impostos gerais, 

recorrendo igualmente a fontes bem identificadas 

em determina dos grupo s ou setores da população, 

pro cedeu a uma r adical mu dança com a reforma cons 

titucion a l de 1977, li berando o legislador do ex

ces s ivo rigor da noss a disciplina jurídica dostri 

buto s e c riando f acilid ad e para o financi am ento 

dos ob jetivos sociai s e econômicos do Pode r Publf 

co, cad a vez mais amplos. Um dos redatores da pr2 

po s ta pa ra a Eme nd a Const. n9 8, de 1977, Inocên

cio Mãr tires Coelh o, e xplic ito u, em artigo divul

gado anos depoi s , o in t uito da reforma, que, de 

re s t o, transpar ec e u co m muita evidência na simples 

leitura do te xto ("N at ureza jur1di ca da contribui 

ção previde nciãria 11
, in Revista de Direito Tribu

tãrio, 15/ 16: 88 -95, 198 1). J~ antes da Emend a , 
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em parecer emitido como consultor juridico do Mi

nistério da Previdência e Assistência Social, o 

mesmo jurista defendia o carãter não tributãrio 
das contribuições do seguro social (Diario Oficial 

~ União, seção I, de 15.3.1976) . A orientação PQ 

litica do reformador brasileiro consagrou, assim, 

em texto normat iv o , tese sustentada por muitos ff 
nancistas, para quem essas contribuições não s ão 
t r i b u t o s . L i o n e l l o R . L e v i S a n d r i , q u e em t r a b a l h o 

anterior (Istituzioni .9.2 legislazione sociale, Mi 
lãi, 1958, p.168) defendia a tese tributarista,m~ 

dou sua posição, passando a considerar a contri

buição previdenciãria como prêmio de seguro (Encf 
clopedia del Diritto, Milão, 1962, vol .X, p. 268, 
s.v. contributi previdenziali). No mesmo sentido, 
Rana ldi, arrolado por Efrén Borrajo Dacruz entre 

os autores que igualmente nega m o carãter de tri
buto a essas contribuições ( 11 El contenido de la 

relaciõn juridica de seguro social 11 ,na Revista de 

Derecho Mercantil, 1966, vol.77, p.57-114). Hã os 

que as consideram simplesmente como salãrio, como 

Alfonso Olea (p.77); outros as tornam como salã
rio diferido, como Litala, Sarocco (p.78). A San
toro-Passarelli e Cannella também lhes parecem s~ 
lãrio atual (p.78). A maioria dos que se ocuparam 

do tema atribui natureza tributária ãs contribui

ções, embora se possa defender, com vantagem, a 
sua natureza de prêmio de seguro, de contratação 
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obrigatõria, como sucede com os contratos coatos, 
a exemplo do seguro de automõveis e outros, a que 
Karl Larenz chama contratos de conteüdo normatiza 
~ (Lehrbuch des Schuldrechts, Munique, 1979, 12~ 
ed., tomo I, p.47). Gaston Jeze, no inicio do sé
culo, entendia que a contribuição devida pelo em
pregado era uma taxa; a devida pelo empregadorera 
um imposto (Cour~ tlementaire ~ Science des Fi-
nances et de Legislation Financiere 
ris, 1912, 5a.ed., p.509, nota l), 
que e hoje repetida por muitos. Nos 

Française, P~ 
lição antiga 
Estados Uni-

dos, o fundo do social security e alimentado por 
um imposto sobre o salãrio (rendimento), devido p~ 
lo empregado, e por um imposto sobre a folha de 
pagamento (despesa} como informa Langdon Day (Tax~ 
tion ~ the United States, Chicago, 1963, p.62) e 
William J. Shultz e C. Lowell Harris (American 
Public Finance, Nova Iorque, 1954, 6a.ed., p.320). 
Também os ingleses (Neil D. Booth, Soc1al Security 
C o n t ri b u ti o n s , Lo n dres , l 9 8 2 , p . 4 ; U rs u l a k. H i c ks , 
Finanças Publicas, trad.port., Rio de Janeiro, 
1961, p.259) e os canadenses (Robin W. Broadway e 
H ar ry M . K i t c h e n , Cana d i a n Ta x P o l i cy , 
1984, p.297) tomam as contribuições como 
puro e simples. 

Toronto, 
imposto 

2. Podem os Estados, como e Õbvio, 
adotar, em matéria de finanças publicas, o regime 
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jurídico que melhor atenda ã sua política econômi 

ca e -social. Dai porque varia em função dessa po
lítica a disciplina do financiamento dos serviços 
e atividades sociais . O salãrio-familia , por e
xemplo, no Brasil é hoje uma contribuição social, 
que o empregador paga diretamente ao empregado CQ 

mo adi cional do s eu salãrio. A não ser por meio de 
um raciocínio bem artificioso, seria muito difícil 
antes da refo r ma caracterizar o salãrio-familia co 
mo tributo. Dec or r e de uma imposição da le i , mas 

não chegava a constituir uma relação tributãria. 
Se tributo fosse, entã o também o seriam a parcela 
em dinhei ro que o empregado recebe do empreg ador 
por oc asião do goz o de s uas ferias, a i ndeniza ção 
paga ao em pr egado não opt ante pelo fu ndo de gara~ 
t i a, o aviso-prêv i o, quand o pago em di nhe iro. Em 
Por tug al, o salãri o- familia t em car ã te r tri but ã
rio, constituindo-s e de mo ntant e eqÜi val e nte a vi~ 
te e cinco por cento do salãrio no rmal, qua ndo , em 
razão da prestação do trabalho extraordinãrio, for 
devido um aumento do salãrio normal (Assis Ta va 
r e-s , e u r s o , o p . c i t . , p . 4 4 6 ) . N a I t ã 1 i a , d i s c u t e -
s e s ob r e s e o sal ã r i o- família (asseg no fam ili are) 
ê fo r ma de pr e vi d~ nc ia ou int egração sa l a r i a l , i ~ 
c l i nando- se a doutr in a pe la s ua con ceituaç ão como 
imp os t o es pec i a l (Gi ova nni Ingr osso, Cont r ibut i 
nel s i s tem a t r i butaria italiano, Nãpol es , 1964,p. 
328) . Na Ale manha Oc idental, o sa l ãri o- fami li a 
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(Kindergeld) foi fin~nciado ate 1964 por uma con

tribuição paga pelos empregadores e autônomos, pa~ 

sanda a ser custeado, a partir dessa data, por r~ 

cursos do orçamento federal (Christian Flamig, 
li • 

Handworterbuch des Steuerrechts, op.c1t., p. 860; 

Georg Strickrodt, ibidem, p.1070). 

3. Uma comparação, mesmo superfi

cial, entre os sistemas de alguns países mostra 

com nitidez a diversidade de regimes jurídicos que 

disciplinam o financiamento de atividades sociais 

e intervencionistas do Estado de hoje. O direito 

espanhol, que muito deve ao direito francês e ita 

liano, distingue entre contribuciones espeéiales 

e exacciones parafiscales. As primeiras são trib~ 
tos cujo fato gerador consiste num benefício ou a~ 

mente de valor de bens do sujeito passivo, em de

corrência da execução de obras publicas. Nesse con 

ceito se inclui basicamente a contribuição de me

lhoria, sendo admitidas pela doutrina so excepcig 

nalmente outras contribuições especiais, como e o 
c a s o d a c o n t r i b u i ç ão c o b r a d a p a r a o c u s t e i o do s e !:' 
viço de extinção de incêndio (Manuela Vega Herre

ro, Las Contribuciones Especiales, Madri, 1975, p. 

29; Miguel Alfonso Llamas Labella, Las Contribu

cione s Especiales, Bolonha, 1973 , p . 71 e 205 ; Ma

tias Cortes Domingues, Ordenamiento Tributaria~ 

panal, Madri, 196 8 , p.241-242). Como observa La-
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bel la, Las Contribuciones, .Q.E_.cit.ibi., a contri

buição destinada ao custeio do serviço de combate 

ao incêndio tem como fato gerador a cobrança do 

prêmio de seguro no ano anterior pelas empresas se 

guradoras, o que a transforma num tributo sobre o 

peração mercantil. De fato, as contribuições esp~ 

ciais espanholas estão definidas em lei e não po

dem ter fatos geradores que não sejam os descri tos 

na definição. A Ley General Tributaria, art.26, I, 

b, assim define esses tributos: "Contribuições e~ 

peciais são os tributos cujo fato gerador consis

te na obtenção pelo sujeito passivo de um benefí

cio ou de um aumento de valor de seus bens, como 
11- • • - - • consequenc,a da real,zaçao de obras publicas, ou 

do estabelecimento ou ampliação de serviços publi 

cos. 11 Com dec .larada imitação do direito francês, 

o direito espanhol reservou a denominação de exa~ 

ciones parafiscales para conceituar as categorias 

que correspondem ~s nossas contribuições tributã

rias e sociais. Também essas exações estão defini 

das em lei : 11 Cons ide ram-se exações para fiscais os 

direitos, tarifas, honorãrios e demais percepções 

exigíveis pela - administração do Estado e pelos or 
ganismos e pessoas mencionadas no parãgrafo ante

rior que não figurem nos orçamentos gerais do Es

ta do nem lhes são aplicãveis, no todo ou em parte, 

as normas que regulam os impostos da Fa zenda Pu

blica e que se impõem para cobrir necessid ades e-
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conômicas, sanitãrias, profissionais ou de outra 

natureza. 11 {Ley de 26 de dezembro de 1958, trans

crito por Alberto Oliart, 11 Tasas y Exacciones Pa

rafiscales11, in Revista de Derecho Financiero .1_ 

Hacienda Publica, vol.XI, 1961 , part~ I, p . 671). 

4. As e xaçoes parafiscais do direi 

to espanhol co rre spondem âs duas espêcies de con

tribuições do atu al direito brasileiro: tributã
rias e sociais. O direit o espanhol consi dera -as 

como t rib uto s , mas lhes dispensa tratamento dife

renci ado. A essas exaçõ es não se lhes aplicam to

das as regras que disc iplinam os impostos, como d~ 

clara a prõpria lei. Es ca pam, co mo diz Luis Mateo 

Rodrig uez (~ Tributaci õr. Parafiscal, Le6n , 1978, 

p.44) , aos princip ies ger ai s da tribu ta ção a ce i 

tos pelo ord enamento juridico, como a reserva da 

l ei, o carãter orçament ã rio, a não-afe tação , age~ 

tã o pelos Õrgãos prôpr ios da administr ação finan 

c e i r a , etc . A p a r a f i se a l i d a d e d e Espanha tomou por 

modelo , como se disse , o direito francê s e tambêm 

na França ela se rege por principias que -nao sao 

os mesmos dos imp ostos. No cunhecido parecer do 

Conselho de Estado, de 11.5.1954, se afirma que 

essas exações são obrigatôria s , têm determinad a 
destinação, são instit uid as pela autori dade, em 

geral com um objetivo eco nômico, profis sion al e so 

cial e êchappant en tota l itê ou en partir aux 
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ré g l e s d e ~ l é g i s l a t i o n b u d g e t a i r e e t_ f i s e a l e e n 
ce que concerne les conditions de création de la 

recette, de determination de son assiette ~ son 

~. ~ ~ procedure de recouvrement ou de con
trôle de son emploi (cf. Luiz Mateo Rodriguez, ~ 
Tributacion, op.cit., p.44, nota 68; Aliomar Ba
leeiro, Limitações Constitucionais ao Poder de Tri 
butar, Rio de Janeiro, 3a.ed., 1974, p.283, nota 

l). Sem imitar o modelo francês, o constituinte da 
reforma de 1977, ao criar contribuições não trib~ 
tãrias (Const., art.43, X), adotou diretrizes que 
muito se assemelham ao que ocorre em França e Es
panha. 

5. O direito italiano conhece, alem 
d o imposto , d a taxa e d a c o n t ri b ui ç ão de mel h o ri a , 
outros tributos, a que a lei, a jurisprudência e 
a doutrina nem sempre dão denominação inequ1voca . 
Hã os chamados tributos especiais e os impos~os ~ 
peciais, estes denominados ta~bem contributi, no
mes todos que servem ãs vezes para traduzir a no
ção de contribuição, outras vezes pa ra dar a idéia 
de taxa e, ainda, para exprimir o conceito de im
posto. Giannini define o tributo especial como o 
que tem seu fundamento jurídico numa particular 
vantagem do contribuinte ou n~ma maior despesa da 
entidade pÜblica por ele provocada, de modo que, 
não ocorrendo a vantagem ou a maior despesa, deixa 
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de ocorrer o debito tributãrio, sendo a sua medi

da proporcional ~ vantagem ou~ despesa (Istitu

zioni di Diritto Tributãrio, Milão, 9a.eJr, 1968, 
p.59). O que caracteriza, portanto, o tributo es
pecial e a atuação do Estado como fonte p~odutora 
da vantagem obtida pelo seu sujeito passivo. Ben
venuto Griziotti também vincula o chamado tributo 
esp ec ial ao beneficio recebido pelo contribuinte 
e dã com o exemp l o a abertura de um~ via p~blica, 

que beneficiarã as edificações ribeirinhas. No coº 
ceita de t ribut o especial enquadra - se bem a con
trib uição de melh ori a. Entretanto, Griziotti, nó 
mesmo trabalho (Primi Elementi di Scienzã delle 
Fin anze , Milão, 195 5, p.69 ) , exemplifica também o 
tribut o espe c ial como o tribut o que o Esta do co
bra pela con cessão (li cenç a) para a abertura de 
uma farmãcia . O propr ietãrio desse estabelecimen

to recebe uma vantagem no fato de que a abertura 
dele impedirã a concorr~n cia de outras farmãcias 
que não serão abe rtas na mesm a irea. t evidente 
que o exemp l o de Grizi ot ti perturba a compreensao 
do con ceito. Francesco For t e , reproduzindo a mes 
ma noção por assim di zer peninsular do tributo e~ 
pecial, observa que uma das caracteristicas esse~ 
ciai s dele e que o se u montante seja eq~ivalente 
ao serviço presta do pel a en ti-_ d~de publica ("Te o
ria dei tr ibu ti speciali 11

, in Rivista di Diritto 
Fi nanziario e Sci enza delle Finanze, 1953, vol.XII, p.351). 
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6. Os impostos especiais são propr i ~ 

mente impostos, como adverte Giannini (Is t itu z io

ni., E.E_.cit., p.5 8-59) . Não guarda m nenhum a rela 

çao com qualquer vantagem ou beneficio para o co n 

tribuinte, nem tampouco com a a t i vi dad e estatal. 

A atividade admi nis t rativa cus teada pel a respe c tj 

va receita~ apena s o motiv o da tr ibu taçã o , nâ o o 

seu fundamento jur,dico , qu e estã no pressup osto 

da obrigação tributãria (p.77) . Tais impo st os, c u 

j a rece i t a tem des ti naç ão pa rticu lar , se ca ra cte 

rizam por is so como tributo s de e scopo ( Zwec k

st eu e r n ) e co rre s pondem ãs co ntri buições tributã

rias do, direito br asileiro (C on st., a r t.21, § 29 , 

inc. I) . Nã o hã na dou tr ina ita liana unifor mi dade 

no tratamentn de ta i s trib ut os. Ga e tano Zingali 

(Novíssimo miges to Italia no , Turim, 1959, vol .IV, 

s . v. cont ributi ) classifica os tributos em contri 

buto ( con tr i buição), impo s ta e tassa, consideran

do com o caus a genérica da contribuição o benef1cio 

qu e r esult a da ativida de do Estado, e enumera as 

contr ib uições destinadas ao custeio do serviço de 

e sgoto , de s aneamen t o , uso de estrada, manutenção 

de estrad as, contribuiçõ es para as entidades . que 
promovem planos de desenv olvimento do arroz, dos 
hidrocarburantes, da celu l ose, do papel e outras. 

Hã nes sa c l assifica ção um a Õbvia éon fu são de con

ceito s. Gio van ni I ng r osso, que dedic ou ao tema ex 

tensa mono grafia, define a contrib uição (contribu 
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to) como a prestação pecuniária compulsõrià, im

posta em relação ao beneffcio in,dividual, exclus2 
voe dividido, que determinado sujeito tenha ocª 
sionalmente de alcançar de uma atividade ad~i~is
trativa, individual ou delimitada, e de despesa, 
r e a li z. a d.a s p a r a s a t i s f a z e r um i n t e r e s s e g e r a 1 
(Contributi nel sistema tributario italiano, Nãpg 
les, 1964, p-349}. Nesse conceito engloba Ingros
so tributos que são diferentemente conceituados 
por outros autores. AT~m da contribuição de melhg 
ria, que bem se enquadra no conceito, alinha a cori 
tribuição para a manutenção do sefviço de esgoto, 
para o saneamento, contribuição sobr~ a navegação 
de lanchas em ãguas pÜblicas, contribuição para a 
remoção do lixo (admite lngrosso ser tamb~m preço 
pÜblico, p.246), contribuições a entidades profi~ 
sionais, contribuições previdenciirias _e vãrias 
outras, que podem conceituar-se, como reconhece o 
monografista, ou como imposto ou como taxa. "As CO!] 

contribuições de previd~ncia, na ItãTia, alguns 
autores negam o car;ter de contributi, no seritido 
d a d e f i n i ç ã'o d e I n g r os s o , por i s s o que o b e n e f i -
ciãrio da pr-evidência nem sempre éocontribuinte, 
como ocorre com o empregador (G. Cann~lla, Ccirso 
di diritto della previdenza sociale, Milão, 1959~ 
p.527; Alfons.o Luciani, Saggio sulla contribuzione 

previdenziale, Pâdua, 1977, p.162}. Em trabalho 
posterior, Ingrosso modificou a sua definição, ma·s 
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ne1a nem sempre c~bem os inGmeros tributos cria

dos pelo legislador italiano (Lineamenti dei tri

buti statali nell' ordinamento positivo, Nipoles, 
1971, p.23). 

7. Alim das tris espicies · tradicio
nais, de tributo, que são o imp-osto (Steuer), a t~ 
xa (Geb~hr) e a contribuição (Beitrag), o sistema 

tributãrio da Alemanha .Ocidental conhece .. também 

uma nova espec i e, a do chamado triboto espe c_i a 1 , 
que merece ser men•cion-ado n-esta compar,ação. Antes, 

porem, de cons id-erar e-ssa n-0va cat-egori a., cabe r~ 

carda r !_!! p!)ss,ant -q"e. algtms autor-es. entre nõs. 
afirmam estranhament~ que a taxa (G~bUhr} e a con 

tribuição {8ei-trªg) nã.o integram o sistema tribu

tãrio alemão~ send.o, tratadas como tarifas ou pre

ços publicas. Embura a di ·sciplina do Código Trib~ 
tãri o (Ab9 _~.l:te'.~<H'.'d:nu~9). não se lhes aplique, a ta
xa e a co-ntribU'içJ.o. sã0. 1-g-ua·lm-ente tributos. as
sim conceituadas t~m.b;êm no di-r -:eito germânic o as 
prestações p.ecuniãr·fa·s exigi das coere i ti vamen te 
pelo Estad.o e S1'Je-it~s ao-s. princípiQS que ,dp,n,t.nam 
a tributação. 

8 . Tal como sucede em outros países, 

tambim o Estado alemão se vale da tr~butaçio ex
tra.-orçamentãria, para o finan.ciamento de ativid~ 

des e serviços que parece politicamente mais recQ 
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mendivel sejam custeados com recursos recolhiaos 
de grupos ou setores. e nio da coletividade como 
um todo. Daí a criação de tributos intervencioní~ 
ticos, ou simplesmente vinculados a planos ou fu~ 
dos especiais, ou ainda instituidos no interesse 
de certas corporações. Esses tributos não tinham 
uma denominação genirica, identificando-se nas d~ 

cisões judiciais como tributos sui generis, ate 
que a doutrina, na dicada de quarenta, passou a 
chami~los tributos especiais (Sonderabgaben), por 
proposta de Werner Weber (Die Dienst- und Leistung 
spflichten der Deutschen, Hamburgo, 1943, p. 82). 
Característica desses tributos i que sao contra
prestacionais, não pressupõem um benefício ou uma 
vantagem para o contribuinte, como ocorre com a 
taxa e a contribuição (.Beitrag). Estas se destinam 
a financiar uma instituiçio que confere a quem as 
paga uma vantagem especial (Bernhard SÜnderhauf, 
Die Beitr&ge als Bffentliche_Einnahmen, dissert. 
de Col~nia, 1978, p.73). Observam Klaus Tipke e 
H.W.Kruse que não constitui contraprestação a vi~ 

- 11-cul açao da receita de um tributo com a consequen-
cia de que a prestação do Estado seja de novo a f~ 

vor do contribuinte, porque falta aí a imediatid~ 
de (Reichsabgabenordnun9, K~mmeRtar, Colõnia, 7a. 
e d . , l 9 7 5 , a n . a o .. § l , p . 9 } . Ou t r a e a r a e te ris t i c a 
dos tributos especiais, e essa íntegra o seu conceito, 
é a vinculação da respectiva receita ao objetivo 
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~ue justifica a sua instituição (Hartmut Beckmann, 

Verfassungrechtsfragen im Grenzbereich zwischen 
Steuern und besonderen Abgaben, dissert. de Colô
nia, 1976, p.2). A receita dos tributos especiais 
não integra, em regra, o orçamento do Estado; po

de destinar-se diretamente ãs entidades incumbi
das de concretizar o objetivo ou de exercer o ser 
vi ço publico por ela fi nanei a dos . Não ê obse r vado, 
obviamente, na cobrança dos tr ibutos especia i s o 
principio da não-afetação da receita . 

9. A Lei Fundamental da A 1 emanha 0-
ci dental nao outorga nem ã Federação, nem aos Es-

" -tados-membros {Lander), competencia e xpressa para 
a cobrança de tributos especiais . Essa compet~n
cia tributãria, no entanto, é implicita e tem si
do e xercida largamente sobretudo pela Federação, 
que cobrava em 1978 vinte e quatro tributos esp~ 
ciais, consoante o levantamento de Lothar Schem
mel (Quasi-Steuern, Wtesbaden, 1980, p.9). t fre
qaente a impugnaçio jUdicia1 da cobrança de trib~ 
tos especiais. O Trib~nal Constitucional Federal 
admitiu a constitucionalidade de um tributo que o 
Land de Bade-V'urtemberga instituiu com o objetivo 
de defender pessoas e bens contra incêndio (Feuer 
wehrabgabe). A inconstitucionalidade foi arg~ida 
pela doutrina (Hartmut von Blu.menthal, in Der 
Betrieb ., 1972, p.44~), tendo sido acolhida algu-
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li. -mas vezes a argu, çao, como sucedeu o tributo so-

bre o vinho criado pelo Land, em conflito com a 

competência f ede r al par a cobrar o i mposto sobre o 

valor acresc i do (U msatzsteuer, no me a ntigo do a

tual Mehrwertsteuer). Como estruturalmente o tri

but o especial alem ão part i cipa da natu r eza do im

po s t o, sendo na verdade um imposto com destinação 

especial ou imposto de escopo (Zwecksteuer), hã 

autores que lhe atribuem simplesmente o carãter de 

imposto (Hartmut Beckmann, Verfassungsrechtsfragen, 

~.cit., p.43, 86, 89; Lutz-Udo Mai, Sonderabgaben, 

dissert. de Colônia, 1959, p. 123 e 146; Peter 

Selmer, Steuerinterventionismus und Verfassungs

recht, Franco-forte-no-Mesio, 1971, p.201 e 226). 

Outros neg am esse carãter (Volkmar Gotz, Archiv 
des offentlichen Rechts, 1960, p . 200; Karl H. 

Friauf, Õffentli c he Sonderlasten und Gleichheit 
li • 11 • -d e s S t a a t s b u r g e r s , F e s t s c h , r f t ~r_ J a h r e , s s , C o l 2 

nia , 1974, p.54-56; Carsten Brodesen, Festschrift 

fÜr \~acke, Colônia , 1972, p.103; Harald Eberlein, 

Die Ausgleichsabgabe , dissert. de Colônia, 1975, 

p.210; Wolfgang Richter, Zur Verfassungsmassigkeit, 

_Q_p.cit., p.73, 83. Alguns autores, admi t indo a n~ 

tureza mista de imposto e contribui ção, dão aotr! 
buto especial o -orne de quase-imposto (Schemmel, 

Quasi-Steuern, op.cit., p .p assin). 

10. A Lei Fundamental da Alemanha 
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Ocidental nao outorg ou, como s e disse, competên

cia tributãria expressa para a cobrança dos tribu 

tos especiais, que se funda, portanto, numa comp~ 

tência implicita ou presumida. Como tributos nao 

contraprestacionais, seria injustificãvel, no di

reito tributãrio alemão, que na sua instituição se 

descurasse do principio da capacidade contributi

va, que é fundamental na disciplina dos impostos. 

As sucessivas controvérsias sobre tais tributos 

suscitaram a discussão em torno da aplicação do 

principio, chegando o Tribunal Constitucional Fe

deral a fixar alguns critérios para justificar a 

tributação, sem levar em conta aquele princípio. 

Assentou, assim, em sua jurisprudência~ que pode 

o legislador constituir fundos para o custeio de 

determinadas atividades, cobrando os necessârios 

tributo s de todas as pessoa s que estejam em uma 

relaç ão e special com o objet i vo para o qual serve 

a sua rec ei t a (Ti pke- Kruse, Abgabenordnung- Kommentar, 

Colôn ia, lOa . ed . , 19 80, anot. ao § 3 , n9 12) . Es 

sa relaç ão ocor r e, quando o cont rib uinte faz par

te de um gru po cujos i nteresses sao est imul a dos 

pelo fundo constituído pela re cei t a do tributo ; 

ou quando o cont r i bui nte obtém de t erminada van t a

gem; ou quando o contribuinte a ssume a obriga ção 

tributãria em lugar de um dever de direito publi

co, como acontece ao pagar um tributo de combate 

a incêndio em vez de prestar o serviço pessoal cor 
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r e s ponde n te ; ou quando o pagam e n to do t ri b u to s u b ~ 

titui o cumprimento de uma obr igação legal de di

r e i to privado , como no cas o do salãrio-família. Co 

mo dizem Tipke-Kruse, op. cit., ibi d ., citando 

Friauf, to das essas relaçõ es podem resumir -seco

mo resultantes de uma r esponsabilidade materia l e~ 

pe cifica do gru po onerado pelo cumprimento do ob

jeti vo a ser financia do pelo tributo . Hã quem ve
ja na jurisprudência do Tribunal Constitucional o 

risco de se vio lar a Lei Fundamental alemã no que 

respeita ã competência legislativa e tributãria 

(Peter Selmer, Archiv des lHfentlichen Rechts, vol. 

101, p.249 (1976); Oeutsche Steuer-Zeitung, A, 

1975, p.396). Os tributos especiais não prescin

dem de fundamento legal, mas a lei pode criar di
retamente a obrigação de pagar ou autorizar a ex

pedição de regulamento (Tipke-Kruse, _Q_E.cit., p.9) 

ou ate de atos normativos da administração (Schem 

mel, E_E.cit., p.26). 

11. Essa ligeira incursão pelo di 

reito comparado, em matéria de contribuições, pa

rece suficiente para mostrar a singularidade do 

direito brasileiro na criação de contribuições SQ 

ciais como categorias estranhas ao direito tribu

tãrio. Revela, por outro lado, que as nossas con
tribuições tributãrias se identificam como tribu

tos com destina çã o especial, tornando-se o objet1 
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vo de sua institui ção, que an t es era tema de int~ 

resse apenas da Ciência das Finanças, elemento e~ 

sencial do seu prÕprio conceito, a partir do mo

mento em que a Constituição Federal transformou 

o objetivo no unico critério juridico capaz de 

permitir a discriminação entre contribuições, co

mo tributos e contribuições sociais, como exações 

não tributãrias. 

Nota adicional do autor 

para est~ publicação. 

Janeiro de 1986. 

A Comissão de Sistematização da Assembleia Nacio

nal Constituinte discu~e, neste momento (outubro 
de 1987), o projeto de Consti tuição ofer~cido pe

l o se u relator, o deputado Bernardo Cabral , o,ue o 

pre ~a rou c om base no trabalho das Subcomiss3es_Os 

princlpios gerais do sistema tributârio vêm di s~ 

c iplinados nos artigos 163 a 169 do projeto; nos 

artigos 170 a 174 estão estabelecidas as limita

çõ es do direito de tributar. O projeto conhece a

penas três espécies de tributos: im posto, ta xa e 

contr ibuiç ão de melh oria, voltando a adotar a an

tiga classificaç ã o tri co tõmi ca, não para liber ar 
as outras e xações do obsoleto prin ci pio da ante

rioridade, como jã fazem prati camente todos os Es
tados modernos,mas para se ajustar a uma doutrina bra

sileira inteiramente ultrapassada. Não cabe fazer 
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aqui uma apreciação ge r al do projeto, no que con

cerne i tributação, mas t ão s6 algumas observ a

çoes a respeito do tratamento que a nova Const i 

tuição pretende dar ãs contribuições. 

Ao estabelecer competência privati

va da União para instituir contribuições soci ai s, 

contribuições de intervenção no dominio econômico 

e de interesse das categorias profissionais ou e

conômicas, o artigo 169 do projeto determina a ob

servância das normas inscritas no inciso I e no 

inciso III do artigo 170, as qua is consagram os 

principias da legalidade e da anterioridade, pro

prios dos tributos. Essa expressa remissão ao ar

tigo 170, incisos I e III, significa, logicamente, 

que as contribuições a que se refere o artigo 16~ 

não são t r ibutos . Se o fossem, a parte final des

se dispositivo seria de todo superflua. 

Mas, o que s e critica, no texto do 

projeto, nao e a descaracterização das contribu i -

ções como tributos. Antes, pelo contrãrio, es s e 

modo de considerã-las con s titu i um progresso em 

relação ao texto da Co nsti t ui ção vigente, ma s o 

projeto e profundamente defeituoso. Em primeiro 
lugar~ ainda mantêm a instituição e o au mento de 

contribuições atrelados ao anacrônico pr incipio da 

anterioridade; em segundo lugar, não faz nenhuma 

distinção entre as diferentes espécies de contri-
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bui ções , tr a tand o-a s como se se cuidas se de e nt i

dad es homogêne as . Hã cont ribuiç ões s ociai s, como as 

prevista s no a rt igo 224 e §§, e contri buiçõ es de 
i nt e r esse de cat ego r ias profissiona is , como e o 
ca so, por e xem plo , das con tribuições, i nstit uídas 

ou a ut ori za das por lei em bene fício de e ntida de s 

que fiscalizam o e xercí c i o das profissõ es . Algu
mas dessas contribuições s ã o maj orad as por ato le

gislativo, ao passo que outr as são anualmente au

mentadas por decis ão dos dir ige nte s das entidades 

destinatãrias das respectivas receitas. Isso sig

nifi ca que, em tais majorações, nem sempre se 

observa o princípio da legalidade. Este e um fato 

que ocorre, entre nõs, hã muitas décadas e contra 

essa inveterada prãtica ate hoje ninguém se insur

g i u . Ser i a recome n d ã v e l que , ~ j u r e c o n s ti t u end o, 

se dispensasse ao tema das contr i buições um tr a 

tamento serio e realista, para nao ficar na su per
ficialidade que lhe deu o texto do projeto. 
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